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III - planejar e coordenar as entrevistas coletivas e o atendimento a solicitações dos órgãos de 

imprensa;
IV - acompanhar, selecionar e analisar assuntos de interesse da SETOP, publicados em jornais e 

revistas, para subsidiar o desenvolvimento das atividades de comunicação social;
V - propor e supervisionar as ações de publicidade e propaganda, os eventos e promoções para 

divulgação das atividades institucionais, em articulação, se necessário, com a Subsecretaria de Comunicação 
Social da SEGOV;

VI - manter atualizados os sítios eletrônicos e a intranet sob a responsabilidade da SETOP, no 
âmbito de atividades de comunicação social; e

VII - gerenciar e assegurar a atualização das bases de informações institucionais necessárias ao 
desempenho das atividades de comunicação social .

CAPÍTULO VII
DA ASSESSORIA DE INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Art. 11. A Assessoria de Integração de Sistemas tem por finalidade garantir o assessoramento 
gerencial e estratégico ao Secretário, ao Secretário-Adjunto e aos Subsecretários sobre assuntos relacionados à 
tecnologia da informação, competindo-lhe:

I - formular e implementar a Política de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC – da 
instituição;

II - viabilizar novos projetos de integração de sistemas e compartilhamento de informações entre 
as áreas;

III - gerenciar os projetos da área de tecnologia da informação da SETOP e das entidades a ela 
vinculadas;

IV - gerenciar contratos relativos à tecnologia de informação e aprovar especificações para a aqui-
sição de softwares e hardwares ;

V - planejar as metas e ações anuais da área de tecnologia da informação, em consonância com a 
programação orçamentária;

VI - prover sítios eletrônicos e a intranet, respeitando os padrões de desenvolvimento e de presta-
ção de serviços eletrônicos definidos pela Política Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação;

VII - prestar consultoria às áreas meio da SETOP e das entidades a ela vinculadas para coleta dos 
requisitos de sistemas;

VIII - definir diretrizes, metodologias e padrões a serem seguidos no desenvolvimento dos siste-
mas de acordo com as diretrizes do Governo do Estado;

IX - promover a capacitação dos profissionais para o uso adequado dos sistemas e equipamentos 
de informática;

x - gerenciar as demandas dos usuários relativos aos ativos de tecnologia da informação;
xI - gerenciar as licenças, versões e autorizações de uso de softwares e hardwares ;
XII - administrar e configurar as redes de comunicação de dados, os computadores e os 

servidores;
XIII - garantir a segurança das informações, observados os níveis de confidencialidade, integri-

dade e disponibilidade;
xIV - propor, incentivar e viabilizar a implantação de soluções de Governo Eletrônico alinhadas 

às ações de governo, apoiando a otimização dos processos, tendo em vista a melhoria contínua da qualidade dos 
serviços públicos e do atendimento ao cidadão, às empresas, aos servidores e ao próprio governo; e

xV - viabilizar a integração e a compatibilidade dos dados e aplicações, visando disponibilizar 
informações com qualidade para subsidiar a tomada de decisões estratégicas .

CAPÍTULO VIII
DA SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

Art. 12. A Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças tem por finalidade garantir o 
efetivo gerenciamento das ações voltadas para a gestão e o planejamento institucional, em consonância com as 
diretrizes estratégicas da SETOP, competindo-lhe:

I - coordenar, em conjunto com a Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação, a elaboração do 
planejamento global da SETOP, com ênfase nos projetos associados e especiais;

II - coordenar a elaboração da proposta orçamentária da SETOP, acompanhar sua efetivação e res-
pectiva execução financeira;

III - coordenar, orientar e executar as atividades relativas à aquisição de material de consumo e 
permanente, serviços, contratos, patrimônio, almoxarifado, telefonia e transportes oficiais;

IV - zelar pela preservação da documentação e informação institucional;
V- planejar, coordenar, orientar e executar as atividades de administração de pessoal e desenvol-

vimento de recursos humanos;
VI - coordenar o sistema de administração de material, patrimônio e logística;
VII - coordenar, orientar e executar as atividades de administração financeira e contabilidade; e
VIII - orientar, coordenar e realizar a implantação de normas, sistemas e métodos de simplificação 

e racionalização de trabalho .
§ 1º Cabe à Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças cumprir orientação normativa 

emanada de unidade central a que esteja subordinada tecnicamente nas Secretarias de Estado de Planejamento 
e Gestão e de Fazenda .

§ 2º A Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças atuará, no que couber, de forma inte-
grada à Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação da SETOP .

§ 3º No exercício de suas atribuições, a Superintendência de Planejamento, Gestão e Finan-
ças e as unidades a ela subordinadas deverão observar as competências específicas da Intendência da Cidade 
Administrativa .

Seção I
Da Diretoria de Recursos Humanos

Art. 13. A Diretoria de Recursos Humanos tem por finalidade atuar na gestão de pessoas, visando 
ao desenvolvimento humano e organizacional da SETOP, competindo- lhe:

I - otimizar a gestão de pessoas e consolidar a sua relação com o planejamento governamental e 
institucional;

II - planejar e gerir o processo de alocação e de desempenho de pessoal, visando ao alcance dos 
objetivos estratégicos institucionais;

III - propor e implementar ações motivacionais e de qualidade de vida no trabalho;
IV - atuar em parceria com as demais unidades da Secretaria, divulgando diretrizes das políticas 

de pessoal, tendo em vista o desenvolvimento humano e organizacional;
V - coordenar, acompanhar e analisar a eficácia das políticas internas de gestão de recursos 

humanos;
VI - executar as atividades referentes a atos de admissão, concessão de direitos e vantagens, apo-

sentadoria, desligamento e processamento da folha de pagamento, entre outros aspectos relacionados à admi-
nistração de pessoal de seus servidores ativos e inativos; e

VII -orientar os servidores sobre seus direitos e deveres, bem como sobre outras questões pertinen-
tes à legislação e políticas de pessoal .

Seção II
Da Diretoria de Contabilidade e Finanças

Art. 14. A Diretoria de Contabilidade e Finanças tem por finalidade zelar pelo equilíbrio contábil-
financeiro no âmbito da SETOP, competindo- lhe:

I - executar, controlar e avaliar as atividades relativas ao processo de realização da despesa pública 
e da execução financeira, observando as normas que disciplinam a matéria;

II - acompanhar, orientar e executar o registro dos atos e fatos contábeis;
III - acompanhar e orientar a execução financeira dos instrumentos de entrada de recursos e a pres-

tação de contas de convênios, acordos ou instrumentos congêneres em que a SETOP seja parte;
IV - realizar as tomadas de contas dos responsáveis pela execução do exercício financeiro, exceto 

quando tratar-se de procedimento referente a convênio de saída de recursos;
V - manter a regularidade jurídica, fiscal e econômico-financeira da Secretaria; e
VI - identificar e gerir os elementos necessários à execução contábil e à prestação de contas do 

exercício financeiro a serem encaminhados aos órgãos competentes.

Seção III
Da Diretoria de Planejamento e Orçamento

Art. 15. A Diretoria de Planejamento e Orçamento tem por finalidade gerenciar as atividades de 
planejamento e orçamento da SETOP, competindo-lhe:

I - coordenar o processo de elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do Plano Plurianual 
de Ação Governamental;

II - coordenar a elaboração da proposta orçamentária;
III - elaborar a programação orçamentária da despesa;
IV - acompanhar e controlar a execução orçamentária da receita e da despesa;
V - avaliar necessidade de recursos adicionais e elaborar as solicitações de créditos suplementares 

a serem encaminhadas ao órgão central de planejamento e orçamento;
VI - responsabilizar-se pela gestão orçamentária dos fundos dos quais a SETOP participar como 

órgão gestor;
VII - acompanhar e avaliar o desempenho global da SETOP, a fim de subsidiar as decisões rela-

tivas à gestão de receitas e despesas, visando à alocação eficiente dos recursos e o cumprimento de objetivos e 
metas estabelecidos;

VIII - elaborar relatórios gerenciais sobre a execução orçamentária;
Ix - coordenar e implantar normas, sistemas e métodos de racionalização de trabalho, bem 

como dar suporte técnico às unidades no que se refere a sua organização interna, para o exercício de suas 
competências;

x - acompanhar e orientar as atividades arquivísticas da Secretaria; e
xI - orientar e atuar junto às unidades administrativas no que se refere às solicitações de ser-

viços administrativos em cumprimento as orientações gerais propostas pela da Intendência da Cidade 
Administrativa .

CAPÍTULO Ix
DA SUBSECRETARIA DE REGULAÇÃO DE TRANSPORTES

Art . 16 . A Subsecretaria deRegulação de transportes tem por finalidade planejar, controlar, regu-
lar e avaliar as ações setoriais a cargo do Estado relativas a transportes, especialmente no que se refere a infraes-
trutura de transporte terrestre, aeroviário, hidroviário, terminais de transportes de passageiros e cargas, estrutura 
operacional de transportes, regulação e concessão de serviços de transportes, competindo-lhe:

I - supervisionar os estudos de transportes, tendo em vista a elaboração de planos e programas, do 
Plano Estratégico de Logística de Transportes de Minas Gerais e do Plano Aeroviário de Minas Gerais, forne-
cendo informações para subsidiar o PMDI e o PPAG;

II - acompanhar os programas de investimentos em infraestrutura de transportes no âmbito do 
Estado de Minas Gerais;

III - acompanhar e avaliar os impactos gerados pela implementação de planos, programas, proje-
tos, contratos e convênios referentes à infraestrutura de transportes no Estado;

IV - propor políticas e diretrizes para permissão, concessão ou exploração direta de serviços públi-
cos na sua área de atuação;

V - propor modelos de financiamento que assegurem recursos para a manutenção da operação da 
infraestrutura viária de transportes;

VI - consolidar mecanismos de articulação institucional, envolvendo as diversas esferas de 
governo, com o objetivo de integrar o planejamento e a gestão dos projetos de transportes de interesse estraté-
gico para o Estado;

VII - aprovar os projetos básicos e as especificações técnicas referentes a editais de licitação de 
serviços, de concessões e obras sob sua responsabilidade;

VIII - aprovar as medições de serviços e obras com contratos sob sua responsabilidade;
Ix - autorizar o início, paralisação ou encerramento do serviço e obras referentes a contratos sob 

sua gestão;
X - definir políticas, diretrizes e coordenar as atividades relacionadas com o transporte coletivo 

intermunicipal e metropolitano de passageiros e táxi especial metropolitano;
xI - cumprir e fazer cumprir o Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Inter-

municipal e Metropolitano do Estado de Minas Gerais – RSTC;
xII - providenciar os estudos e propor reajuste ou revisão tarifária para os sistemas de transporte 

coletivo intermunicipal e metropolitano e táxi especial metropolitano;
xIII - encaminhar ao Conselho de Transporte Coletivo Intermunicipal e Metropolitano de Passa-

geiros – CT os processos administrativos referentes às linhas de transporte coletivo de acordo com a legislação 
vigente;

xIV - aprovar termos de anuência previstos na Lei Federal nº 8 .987, de 13 de fevereiro de 1995;
xV - recomendar e aplicar penalidades apuradas em processos administrativos, que estiverem pre-

vistas no RSTC, de acordo a legislação e contratos vigentes; e
xVI - garantir a gestão da informação em parceria com a Assessoria de Integração e Sistemas de 

Informação .

Seção I
Da Superintendência de Infraestrutura de Transportes

Art. 17. A Superintendência de Infraestrutura de Transportes tem por finalidade monitorar o pro-
cesso de concessão de serviços públicos em infraestrutura de transportes, além de elaborar planos e programas 
relativos a transporte dos setores terrestre, hidroviário e aeroviário, competindo-lhe:

I - elaborar políticas e diretrizes para concessão ou exploração direta de serviços e obras de infra-
estrutura viária de transportes;

II - acompanhar a execução de projetos e investimentos no âmbito das concessões de serviços 
públicos em infraestrutura de transportes, com base nos planos estabelecidos;

III - supervisionar a elaboração de planos e projetos básicos necessários às concessões para explo-
ração de serviços de infraestrutura viária de transportes;

IV - supervisionar a elaboração de estudos de modelos de financiamento que assegurem recursos 
para a manutenção e a operação da infraestrutura viária de transportes;

V - supervisionar a elaboração de projetos, planos e programas estaduais sobre logística de 
transportes;

VI - acompanhar os programas de investimentos em infraestrutura de transportes;
VII - subsidiar a formulação e elaboração do planejamento estratégico de transportes do Estado, 

bem como monitorar e avaliar sua execução; e
VIII - desenvolver e acompanhar as ações setoriais para o desenvolvimento do PMDI e do 

PPAG .

Subseção I
Da Diretoria de Infraestrutura Aeroviária

Art. 18. A Diretoria de Infraestrutura Aeroviária tem por finalidade desenvolver estudos, planejar 
e executar ações necessárias à administração, manutenção, operação e exploração dos aeroportos no Estado, 
competindo-lhe:

I - colaborar com os órgãos competentes da União no que se refere à aplicação, no Estado de Minas 
Gerais, da Política Aeronáutica Nacional;

II - planejar a rede aeroportuária do Estado, respeitada a política de coordenação geral dos trans-
portes e a legislação específica;

III - planejar e acompanhar projetos de infraestrutura aeroportuária, acompanhar as obras de 
ampliação, melhoramentos e construção de aeroportos no Estado, com o apoio dos demais órgãos do Estado 
envolvidos;

IV - aplicar as normas legais, técnicas e administrativas no cumprimento de suas atividades; e
V – desempenhar, direta ou indiretamente, todas as demais atividades de competência do Estado, 

ou que lhe forem delegadas, no âmbito de sua atuação .

Subseção II
Da Diretoria de Gestão de Contratos

Art. 19. A Diretoria de Gestão de Contratos tem por finalidade realizar a gestão e monitorar a exe-
cução dos instrumentos de concessão de serviços públicos de infraestrutura de transportes, competindo-lhe:

I - promover estudos aplicáveis à definição de políticas de tarifas e preços, considerando os custos 


